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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 2506/2024-SMJ

A PreÍeitura Municipal de Banoquinha, com sede no(a) Rua Livio Rocha Veras, 9, Centro, Banoquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) da
Juvêntude, Esporte e Lazêr, Sr.(a) Evando Telês Veras, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2O24.O4.25.O1-PE, processo administrativo n.o

042202+ESPORTE, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de
acordo com a dassiÍicação por êla(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
prêvistas no Edital de Licitação no . 2O24.M.25.O1-PE, sujeitando-se as partês às normas constantes na Lei no
'14.133, de 1" de abril de 2021, e em conÍormidade com as disposições â sêguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presênte Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS OIVERSOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIOADES
ESPORTIVAS E CULTURAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DO ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DO
MUNICIPIO DE BARROQUINHA,/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES EM ANEXO,
especiÍicado(s) no(s) item(ns) do Termo de Reíerência, anexo do edital de Licitação no 2024.04.25.01-PE quê é
parte integrante deía Ata, assim como as proposlas cujos preços tenham sido registrados, independentemênte de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: FRANCESQUETT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA-EPP

CNPJ: 1 3.674.7O9/00Oí-'14

ENDEREÇO: AV. CEL. MARCOS JOSÉ DE LEÃO, 583, SALA 01, CENTRO, FELIZ-RS

REPRESENTANTE LEGAL: LAZARO FRANCESQUETT

CPF: 017.349.600-86 RG:908529317 SJS/ll RS

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

1

BOLA DE BASQUETE, DE

BORRACHA, VULCANIZADA, CO

PINO, PESO E TAMANHO

OFICIAIS CBB, FORRO COM

FILAMÉNTO INTERNO DE NYLON,

CÂMERA DE BUryL E MIoLo

REMOVÍVEL, COM CAPACIDADE

DE APROXIMADAMENTE DE 7 A 9

LIBRAS DE PRESSÃO.

UND 10 R$ 41,80 R$ 418,00

2
BOLA DE BEACH

ÇONFECÇIONADA

SOCCER,

EM
UND 80 NEDEL Rs 57,30 R$ 4.584,00

RUA LIVIO ROCHA VERAS, N(, 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP..62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 lOOO1 -AO
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POLIURETANO, COSTURADA,

CIRCUNFERÊruCIN 68 A 69 CM,

PESO 485 A 489 G, SELO

OFICIAL.

3

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO

ADULTO, CONFECCIONADA EM

P.U PRO, COSTURADA,

CIRCUNFERÊNCIR 68 A 70 CM,

PESO 410 A 450 G, SELO OFICIAL

DA CBF.

UND 400 IDEA R$ 56,70 R$ 22.680,00

4

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO

INFANTIL, CONFECCIONADA EM

P.U PRO, COSTURADA,

CIRCUNFERÊruCIN 62 CM, PESO

358 G, SELO OFICIAL DA CBF.

UND 80 IDEA R$ 26,00 R$ 2.080,00

5

BOLA DE FUTSAL ADULTO,

CONFECCIONADA EM P.U PRO,

COSTURADA, CIRCUNFERÊIICIN

58 A 61 CM, PESO 350 A 380 G,

SELO OFICIAL DA CBF.

UND 400 NEDEL R$ 58,90 R$ 23.s60,00

b

BOLA DE FUTSAL INFANTIL,

CONFECCIONADA EM P.U PRO,

COSTURADA, CIRCUNFERÊruCIN

50 A 53 CM, PESO 200 A 280 G,

SELO OFICIAL DA CBF.

UND 80 NEDEL RS 39,70 R$ 3.176,00

7

BOLA DE FUTEVÔLEI, FT 5

PRATA, POLIURETANO, 410 - 450

G, CIRCUNFERÊNCIA 65-70 CM

UND 100 NEDEL R$ 88,60 Rs 8.860,00

8

BOLA DE HANDEBOL NO 2,

CONFECCIONADA EM P.U GRIP,

COSTURADA, CIRCUNFERÊruCIR

U Ail CM, PESO325A4OOG.

UND 10 NEDEL R$ 70,70 R$ 707,00

9

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA,

CONFECCIONADA EM PVC,

COSTURADA, CIRCUNFERÊUCIN

65 A 67 CM, PESO 260 A 280 G,

SELO OFICIAL CBV.

UND 200 NEDEL R$ il,50 R$ 10.900,00

10 BOLA DE VÔLEI DE QUADRA, UND 200 NEDEL R$ 50,10 R$ 10.020,00

RUA IíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8.597 lOOO1 -8O
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CONFECCIONADA EM

MICROFIBRA, COLADA,

CIRCUNFERÊUCIN 65 A 67 CM,

PESO 260 A 280 G, SELO OFICIAL

CBV.

TOTAL DO LOTE R$ 86.985,00

LOTE III

ITEM DESCRTÇAO UND QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

20 TROFÉU, COM 20 CM DE ALTURA UND 60 VITORIA R$ 37,66 R$ 2.259,60

21 TROFÉU, COM 30 CM DE ALTURA UND 60 VITORIA R$ 40,27 R$ 2.416,20

22 TROFÉU, COM 40 CM DE ALTURA UND 60 VITORIA R$ 47,90 R$ 2.874,00

23 TROFÉU, COM 60 CM DE ALTURA UND 60 VITORIA R$ 91,32 R$ 5.479,20

24 TROFÉU, COM 80 CM DE ALTURA UND 60 VITORIA R$ 182,28 R$ 10.936,80

25

TROFÉU

ACRíLICO

ALTURA.

PERSONALIZADO, EM

COM 20 CM DE UND 200 VITORIA R$ 1e,36 R$ 3.872,00

26
TROFÉU PERSONALIZADO EM

RESINA 50 CM A 60 CM ALTURA.
UND 200 VITORIA R$ 137,63 R$ 27.526,00

27

TROFÉU PERSONALIZADO, EM

ACRILICO, COM 60 CM DE

ALTURA.

UND 200 VITORIA R$ 162,94 R$ 32.588,00

28

MEDALHA PERSONALIZADA, EM

ACRÍLICO, COM FITA DE CETIM,

COM TAMANHO MIN.50 MM.

UND 800 VITORIA RS 7,32 R$ 5.856,00

29

MEDALHA PERSONALIZADA, EM

RESINA COM FITA

PERSONALIZADA, TAMANHO M I N.

50 MM.

UND 800 VITORIA R$ 11,74 R$ 9.392,00

TOTAL DO LOTE R$ 103.199,80

LOTE V

ITEM DESCRTÇAO UND QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

38

CANELEIRA 'IsCM. FEITA EM

POLIPROPILENO RESISTENTE

COM CAMADA MACIA DE EVA.

coMPoslÇÃo: PoLIPRoPILENO

COM CAMADA DE EVA.

GARANTIA DO FABRICANTE:

CONTRA DEFEITO DE

PAR 80 NEDEL R$ 11,10 R$ 888,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47A-597 lOOO1 -8O
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3. ÓRGÃo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador s€Íá a Secretaria da Jwentude, Esporte e Lazer.
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FABRICAÇÃO.

NACIONAL COM

ANATÔMICO.

ORIGEM:

UM DESIGN

PAR 600 NEDEL R$ 79,8039

CHUTEIRAP/FUTEBOLDE
CAMPO . TAMANHOS VARIADOS

(36 A 43), EM COURO S|NTÉT|CO,

SOLADO BORRACHA, PALMILHA

EVA,

NEDEL R$ 81 ,00 R$ 12.150,00UND 15040

TÊNIS PARA FUTSAL

TAMANHOS VARTADOS (36 A 43).

CABEDAL MATERIAL COURO

stNTÉTtco 'to}%

SINTÉTICOSOLADO EM

BORRACHA NATURAL,

TECNOLOGIA HYPER GRIP-

REVESTIMENTO INTERNO EM

TECIOO- AMARRAÇÃO FRONTAL

R$ 16,40 R$ 164,00UND 10 CONVOY4',l

TOUCA DE NATAÇÃO PI

CRIANçASDE5A9ANOS.
ELASTANO, POLIAMIDA.

R$ 12,40 R$ 124,00PAR 10 CONVOY42

CRIANÇAS DE 5 A 9 ANOS. COM

NARIGUEIRA AUTOAJUSTÁVEL,

VEDAÇÃO EM PVC.

coMPosrÇÃo DAs VENTOSAS E

NARIZEIRA: PVC. COMPOSIÇÂO

DAS LENTES: OS. COMPOSIÇÃO

DA TIRA: TPE

OCULOS DE NATAÇÃO PI

R$ 3.528,00PAR 80 STAR Rs 44,'r 043
LUVA P / GOLEIRO DE CAMPO C/

TECNLO2. ACOUA GRIP

R$ 3.456,0080 STAR R$ 43,20PAR44
LUVA P / GOLEIRO DE FUTSAL E/

TECNLO2. ACQUA GRIP

R$ 68.190,00TOTAL DO LOTE

R$ 258.374,80VALOR GLOBAL

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 362, 1137

CNPJ: 23.478 -597 lOOO1 -aO

R$ 47.880,00
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4. DA ADEsÂo ÀATA DE REctsrRo DE pREços \,,,0"
4.1. Durante a vigência da ata, os ótgãos e as entidades da Administração Pública que não paúicipanm do
procedimento de SRP poderão adeir à ata de registro de preços na condiçáo de não paiicipantes, obsêryados os
seguinÍes rêguisiÍôs:

4.1.1 . apresentação de justiticativa da vantagem da adesão, inclusive em srtuações de provável desabastecimento
ou descontinuidado de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os vaÍores reglstrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do aft. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consufta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autoização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rêjeitar adasões caso e/as possam âcarretar prejuím à execuçáo
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autoização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não paÍicipante deverá
efetivar a aquisição ou a contrctação sdicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que tnta o subitem anteior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronryado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles itens pan os quais não tenha quantitativo registraclo, oôseíyados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesõês

4.6. Ás aquisiçÕês ou contntações adicionais não poderão excoder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cenÍo dos quantitativos dos lÍens do instrumento convocatóio reglsÍrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pariicipantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não padicipantes que adeirem à ata de registÍo de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidadês da Administração Pública êstadual, distrital e
municipal podêrá ser exigida para Íins de transÍêrências voluntárias, não Íicando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e compÍovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo dê quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata dê regisúo de preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DAATADE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser pÍorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência do Íomecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

\,

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP:52.4ÍO-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPI : 23 -47 a.597 /OOO 1 - AO
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5.1.1. O contrato doconente da atâ de registro de preços teÉ sua vigência estabelecida no próprio instrumento
crntratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financêiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) êxêrcício Íinanceiro.

5.1.2. Na Íormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÉo da disponibilidade dos

cr&itos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratuâ|, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaÉo de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.'133, de2021.

5.2.1. O instrumênto conlratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos dêconentes do sistema de rêgistr.o de prsços podêrão sêr altêrados, observado o aÍt.'124 da

Lei no 14.133, dê 2021.

5.4. Após a homologação da licitaÉo ou da contrataÉo direta, deverão seÍ observadas as seguintes condições

gara foÍmalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os prêços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta êm quantitativo irúerior ao máximo previsto no edital se obrigar

nos limites dela;

5.4.2. Será induído na ata, na forma de anexo, o Íegistro dos licitantes ou dos Íomecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do adjudicatáío, observada a

classificação da licitaÉo: e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçõ€s, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomec€dorês registrados

na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetlvo a ÍoÍmação de cadastro de teserva para o caso de

impossibilidade de atêndimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de dassiÍicaÉo, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas pro

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes r€manêscentes, nas seguintês hipótêses:

5.7.1. Ouando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

S.8. O preÇo registrado com indicaÉo dos licitantes e fomecedores será divulgado nos mêios oÍiciais e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata dê registro de prêÇos.

5.9. Após â homologação da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem classiÍicado ou o Íomecedor,

no caso da contratação direta, será convocado parâ assinar a ata dê registro de preços, no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contÍatação direta, sob pena de decair o direito, sem preiuízo das

sançÕes previstas na Lei n' 14.133, de 2021.

S.9.1. O prazo de convocação poderá ser pÍonogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitaÉo do

licitante ou foÍnecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justiÍicativa sê,a acêita pela Administração.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, N., 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 IOOOI -AO
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5.10. A ata de registro de prêços sêrá assinada por meio de assinatura d
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Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no

edital ou no aviso de contrataÉo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
Íacultado à AdministraÉo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserya, na ordem de dassificação,
para fazê{o em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro dassiÍicado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.'1, aceitar a contrataçáo nos têrmos do item

anterior, a Administrâção, obsêÍvados o valor estimado e sua evêntual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociagão os demais licitantes ou fomecedores remanescenles cujos preços foram

registrados sem reduÇão, observada a ordem de classiÍcaÉo, com vi$as à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adiudicatário; ou

5.12.2. Ad.iudicar e Ílrmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantês ou fomecedores remanescentes,

atendida a ordêm dassiÍlcatória, quândo frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados imdicará coÍnpromisso de Íomecimento nas condiçÕes estabelecidas,

mas náo obrigará a Administração a contrâtar, facultada a realizacâo de licitação especÍÍica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente iustificada"

6. ALTERAçÃo ou ATUALTZAçÃo Dos pREços REGtsrRÂDos

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em dêconência de eventual reduÉo dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos sêrviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.'Í. Em câso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pac{uada, nos termos da

alínea "d' do inciso ll do caput do art. 124 da lei n' 14.133, de 2021;

6.í .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisqueÍ tributos ou encargos legais ou a superveniência dê

disposições legais, com mmprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta dê dáusula de reaiustamento ou

repactuação sobrê os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.í33, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

contratação;

6.í.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme cÍitérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

supêrveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduÉo do preço

registrado.

7.1.'1. Caso não âceite reduzir seu preço aos valores praücâdos pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item Íegistrado, sem aPlicaÉo de penalidades administrativas.

7.1.2. Nâ hipótese prevista no item ântêrior, o gerenciador convocará os fornêcêdores do câdastro de reserva, nâ

ordem de classiÍcação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecêdores que tiveram seu registro cancêlado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas nêgociações, o órgão ou entidade gerenciadora procêderá ao cancelamento da ata

de registro de pregos, adolando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgâos ê às entidades que

tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratuâ|, obsêrvado o disposto no an. 124 da

Lei no '14.133, de 202'1.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se supêrior ao preÇo registrado e o íornecedor não poder cumprir
as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato supervêniente que supostamente o impossibilite de cumpír o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altêração, a documentaçáo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente paduadâs.

7 -2-2- Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigaçõês

estabelecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n" 14.133, de2021, ena legislaçâo aplicávê|.

7.2.3. Na hipótese dê cancêlamento do registro do fornecêdor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocârá os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassiÍicâção, para veriÍicar se aceitam manter

seus preços registrados, obsêrvado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamênto da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtênção da contratação mais
vantaiosa.

7.2.5. Na hiútesê de cornprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidadê dos valores praticados pelo mercâdo.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveÍem Íirmado contrato§

decorrentês da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para quê avaliem a

necessidade de alteraÉo conlratual, observado o disposto no art. 124 daLei no 14.133, de2O2'l-

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTMDAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidadês previstas para os itens com prêços registrados nas atas de registro de preços poderão sêr

remânejadâs pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as enüdades participantes e não Participantes
do rêgistro de prêços.

8.2. O remanejamento somentê poderá ser feito:

8.2.'l . Dê órgão ou entidade participantê para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadorâ que liver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para êfeito do remaneiamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

s€rão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o reÍnânejamento solicitado, coÍn a redução do

quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitatrvos infomados.

8.6. Caso o remane.jamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Êstados, do DistÍito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fomecedor bêneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condições nela

estabelecidas, optâr pêla aceitação ou não do fomêcimento decorrente do remânejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pêla entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E OOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerênciador, quando o fornecedor:

9.1.1. DescumpÍir as condições da ata de registro de preços, sem motivo iustificado;

9.1.2. Não retirar a nota dê êmpenho, ou instrumento êquivalente, no prazo estabêlecido pela Administragão sem

justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no afigo 27 , § 20, do Decreto n' 11.462, de

2023i ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei n" 14.'133, de 2021.

9.í.4.í. Na hipótese de aplicaÉo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 'Í5ô da Lei no 14.í33, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de Íegistro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mêdiante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações dêrivadas da ata enquanto perdurarem os eíeitca da sanÉo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do óígão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deÍesa.

9.3. Na hipótese dê cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÕem o cadash'o de reserva, observada a oÍdeÍn de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro dê pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipótêsês, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por êzão de interesse público:

9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso Íortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" ê 27, § 40, ambos do Decreto no 1 I .462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense.iará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sançõês também sê aplicam aos integrantes do cãdastro de resêrva no registro de prêços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustmcadamente após terem assinado a ala.

iO.2. É da competência do gerenciador â aplicaÉo das penalidades decorrentes do descumprimenlo do

pactuado nesta ata de registro de preç-o (aÍt. 7', inc. XlV, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser rêspeito às mntratações dos órgâos ou entidade participante, câso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462' de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerênciador qualquer das oconências

previstas no item 9.1, dada â necessidade dê instauraÉo de procedimento para cancelamenlo do registro do

Íornecedor.

I)\Rr(Xlt r\ll\
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Prefeitura Municipal de Barroquinha
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11. CONDrçÔES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
en@ntmm-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 25 de Junho de 2024.
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